
SUPErtiOR TRIBUNAL HILITAR. 

ATA DA 65ª' SESS.KO, E1tf 30 DE AGÔSTO DE 1965. 

PBESID~NCIA DO EXHO. SR. 1HNIST7t0 ALMIRI\.rTE-DE-ESQUADRA. D!OGO. BOB 
GES·FORTES. 

Pl\OCÜRADOR-GERAL DA JUSTIÇA :MILITAR, O EXNO. SR. DR. ERALDO C)UEI
ROS LEITE. 

SECRETÁRIA, A SRA. DRA. ILKA DUQUE ESTRt\DA BASTOS, VICE-DIR"!:TORA 
GERI\.L. 

, 
Col'@nrecernm os E:;mos. Srs. Hinistros Dr. Octavio Murgel de Rezen 
de, Genoral~de-~xercito Floriano de Lima Brayner, Dr. João Rgmei 
ro Neto; Dr. Orlando Houtinho Ribeiro ga Costa, General-de-Exercj. 
to Oly-.u1pio Mourão Filho, General-de-Exercito Pery Constant Bevilil, 
quat Tenente-Brigndeiro Armnndo Perdigão e Almirante-de-Esq~mdra/ 
Waldemar de Figueiredo Costa. 

' , As treze horas, havendo numero legal, foi aberta a sessão. 

Lida e sem debate, foi aprovo.da a ata ele:-, sessão anterior. 

* * 

Foram, a seguir, rela·cados e julgados os seguintes processos: 

~ P E L A Ç O E S 
-------------------·---------------

.,.. ... 
São P~t\lo~ Rél. O Exmo. Sr. }ün~stro Gon. E~. L i ma 
BruynQr. Róv. O E:ono~ Sr. Hin. convocndo Dr~ \'lalde -
·~rt T~rres. AP-olo.nto~ Bcrnldo.Rodrigucs,-Sd: do Exér 
l
cJ, o, condCl:1.;1.ao a 5 meses de prisão, incurso no · art

. 16~, comb. com o art. 6z, inc-. ·r; ·t;udo dó c.P.!'i• Ap~ 
nc!.D.: A sentoncn do CJ do 6º G.A.Cos.Hót - Confi'r 

mc..rnm a sentenÇa upelndn, UJ.""'lânioorncnto. • -

Nº 3h~769 - Guanabara. 'Rel. O Exmo~ Sr. Hinistro Gen. Ex.· Hourão 
Filho. Rev~ O Exmo. Sr. Hinistro convocudo Dr. :·ialde.:. 
mar T9rres. Apolnnte: Lauro Francisco dos Santos, Sd. 
do Exercito, cóndenc.do a 7 meses dó ·prisãa,incurso·nó 
art. 163, comb. com o art. 621 inc. I,·tudo do c.P.M. 
Apol~~: A sonte~ça do CJ do lº G. c~n. 90 A.Aé. - ~ 
r~m·provimcnto, em p~rto, pura rod~~ir n pena a 6 me
ses. 
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..... ~·. 

NQ 34.786. - Gua.mbarc.~ Rel~ OExmo; Sr~ Hinistro Gen. ~x~: Pecy/ 
Bevila.qua. 'Rev. O E::crno. Sr. Hin. convocado Dr. vJalde 
mur TÔrres. Anélt'..nte: A Promotoria da 1ª- Aud. de Ma:' 
l .. inhc."t. Apela <h: A sentençc. do CPJ' da 1 ª Audi toriit de 
Harinl1c.'"'., qúe absolveu Pt.ulo Dantns Har:;no, Cb. J.l""'N. 'TL 
nº 56.7220.6, do crime previs·(;o no art. 163, C.o C.P. 
N. (Ju~go.mento em sessão secreta) ,· 

Nº 34.749 - Guanaõara:. 'Rel. O E::ano~ Sr. 'Ninistro tfen. · E::~.Hourão 
Filho. : R0 v. O E:oho. Sr. Hin. convocado Dr. vláldemar/ 
T9rres. apelante: Nil ton lvioreira Damasco, Sd. do E
xeréito, condenado a 16 mêses de p~isão1 incurso no 
art~ 163, comb. com o art. 59, inc.· r; letra 11a 11 ; • e 
inc.- II, do mesmo alltigo, tudo do C.P.H.· Apelada:· A 
sentença do CJ do R gimento Floriano (1º R.O.l05). -
- Deram provimentô, em parte, para reduzir a pena/ 
a 15 mos os c 1 dia, unânime mente. 

NQ 34.784 - Guanabara~ Rol~ O E:::::mo~ Sr; 1-'Iinistro Gcn. Ex. Pery 
Bovilaqt1a.. · Rev. O :8xn1o. Sr. Hin,. convocá do Dr. l·lalde 
mar TÔrrcs. Apelante: Acir' Ambrozio, Sd. do Ei::ércit~ 
condónado a 9 meses do prisfio, incurso no art. 163 , 
comb ~ éort1 os arts.· 62, inc. ·I, e 59, inc. IIJ letra 
nurr·;.tud~ do C.P.M._Apelada: A sentença do C do 112 
G.Can.90 A.Aé. - Deram provimcnto 2 óm parto, para 
reduzir a pena a 7 meses, unânimcrnen~e. 

4.o8L~ -

R E C U R S ·o CRIHINAL 
------------- ----------------------------- ---------------

Para~~ Rol .. O Exmó. Sr. Hin. convocado'Dr, Haldéma!' 
TÔrros. ·Rócorrontc: A Promotoria da Aud. da 5a R. 11. 
Recorrido; O dospacho do Dr. Auditor? que não roce -
beu a dcnUliCia ofórocida contra os c~vis Milton Ca
valcanti c ·out~os. Der~m provimento ao recurso 
para·que'scja'roceõida'a dontu1ciai· contra o voto .do 
Exmo. Sr. Hin. Gón. Ex. Pcry Bovi aqua, (Usou da pa- · 
lavra ó E:-::mo ~ Sr. Dr. Procurador-Geral da Justiça Mi 
litar). 

APELAÇOES 
----------------------------------

Nº 3L~.797 -Rio Grande do Stü. -Rol •. O E:ono.·sr. Hinistro'Gon. Ex 
Pory Bcvilaqua. Rcv, O Exmo. Sr. Ministro Dr. Rib<1i
ro da Costa. Apelante: Ubirajara Sorpa, Sd. do Exer
cito? condenado a 13'meses dc'prisãot incurso:nó art 
163, comb. com o art. 62, inc. ·r~~· tudo do C.P.M. Ap§. 
lac1a: A sentença do CJ do 8Q R. c. - Deram provi -
monto, om· parto, para reduzir a pena a 6 meses, unâ.
nimomonto. 

Nll 34.799 - Bahia. Rél. O E::=r'!lO. Sr. 11inistro G-on. Ex. Lima Eray
ncr. Rev~ O E:cmo. Sr. Hinistro Dr. Nú.rgcl dg. Rezende 
Apelante: Edvaldo Ferreira Alvos, Sd. do Exerci to, I 
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I ' 
condónado a 7 móses do p:L~islto, incurso ,no art~ 163, 
comb. c~m o art. 62, ines. I e I~I, tudo do C.P.i-1. 1 
Apelada: A sentença do CJ do Colegio Hilitar de Sal 

A ' A. _... vau.or. Confirmaram a SCl'l"Gcnça, Ul1anl.mcmon-
to. 

Nº 3L~.8o6 - Gual1c;"'J..bara. Rol.· o .Exmo. Sr. Hinistro Ten. Brig. Ar
mando Perdigãó. Rov. O E:;:mo, Sr. Ministro Dr. R~ -
beiro da Costa. Apelante: Flavio Bêdn, Sd. do Exer
citó,- condonadó a 11 meses do prisão, incurso . no 
art. 163, · cómb. com ó art. 62, § ~-º, letra "a 11 , tu
do do c.P.H. Apelada: A sentença â.o CJ do Parq_uo I 
Centr-al do Material do Engo~~ria. Confirmaram 
n sentença, "l:tmnimomento. 

187 -

Guó..nabaí"a. Rol.· O Exmor. Sr. Einisti'o Dr. Homeiro Ne 
to. Rev. ·o E.:.:::mo. Sr. Jfúnistro Gen. E:::. Lima Brayner 
Apelante: Djalma Souza Domingos, civil,. condenaél.o'ú 
4 anos do reclusão, incurso no art. 216t do C.P,.H •• 
Apólada: A sentença do CP;r de. zn Aud. d.o Aoronau·~j. 
ca. Deram provimento ,a n.polc.çffo, paró. reformar 
a sentença o absolver o rcu, unanimohlento. 

PETIÇ.KO 
---------------------------

SÕ:o Paulo~ Re1. O Exmo. Sr,. Hinistró Gcn. ~x. Pory 
Bevilaqua, - Aldo Argari Junior, Sd. do Exercito~ 7 
com fundamento on acorcl.Eo do 17 do janeiro do l9ó2. 
que concedeu anistia a desertores, pelo Doc. Leg~nb 
18/61, solicita soja o::podido o competente Alvara,/ 
a füa do se livr2.r de. obrigação do Serviço Hilitar, 
bom como lho soja fornocié':.o o Certificado do Reser
vista Nilitar. - I;,:.dofcrirnm·a Petição, por f<:>.-ª' 
ta de amparo lesal, ~manimomente. 

I N ·q U ~ R I T O 
=============~=== 

109 - Guanabaru. Ról; O E::::mo, Sr. Ministi'o Dr. Murgel de 
. Rezende. - I.P.ii~ instaurndo na área do Distrito Fe 
doral 7 para apurar responsabilidades pelos crimes 7 
cor~t1d9s centro. o Estado ou sou PatrimÔnio e a Or 
dom PolJ.tica o Social, pela ·curiiJD. da Boa Vontade, 7 
conforme Portaria nº 1,. do 14 do abril de 1964, do 
Con~ndo Supro~o da ~volução, em ~ue figuram como 
indiciados o ex-PresJ.donte da Rcpuõlica João Belchi 
or Harques Goulart o outros civis. JulgaranV' 
incompatonto a Justiça Hilitar, remotor~.do-se ós au
tos ao Supremo Tribunal Federal, un.~nimomonto. 

* * 



= 345 = 

(Cont. da ata du 65n Sess., em 30/VIIJ/965) 

Nomeação de Escrevente-Juramentado de za entrância: . . 
No inicio da sessão; o ExrJo. S:r. Ninistro-Prosidonto submeteu ao 
Tribtmal, para aprociaçco, o processo do promoção por merecimen
to a mna vaga ao cargo do Esd~ovento-Jurumentado de za entrân -
cia~ ocorrida com~ nomeação de Ângelo Catollun7 pura o cargo de 
Escrivão. Feita a votação, foi obtido.o.soguinte resultado: 

- Ed TÔrres Furtado •••••••••••••••• 8 votos 
-Oswaldo Angolim do Couto •••••••• ~·voto. 

Assim, foi nomendo Escrevente Jurc.méntD.do de zn entrância ·do,· 
Justiça Vdlitar, Ed. TÔrros Furtado. 

A segtlj_r, o Exmo ~ Sr. Hinistro-Presidcntc dou coPJ1ecimonto ao 
Tribunal do Relatgrio do Dr. Paulo da Costa Re~s, 1º Substituto/ 
de Advogado de Oficio da 2f.: Auditoria de Aeromutica, que repre
sentou u Justiço. Hilitar do 'Brasil na Secao de Leis Hiibitaros da 
XIV CoJJ.ferência de· Interamerican Bnr AssÔciatin, realizada . em 
Pôrto Rico, do 2.4 a 29 do maio do ano em curso, bem como dn Anti 
-Subversiva Legislation in,Latin .Ar.:ericz.m, e informou ost2.riam I 
m Biblioteca do Tribunnl a dis"Oosidto do Srs. hinistros. 

... " 

Ainda no inicio da sessão, o Exmo. Sr. Hinistro Dr. Oct~vio Hur
gel do:Rozéndo propôs o foi c.provado, por aclamação, mandando o 
o Exmo. Sr. Ninistro-Prosidcn.tc inserir em a ta, a seguinte l1ansã, 
gem: 

"Devendo dentro em pou.co emposs~r-se o novo· Ministro~ em de cor -
rencia dn. aposentadoria volunt2.riu do E::aa.o. Sr. Nin~stro Vasco 
Alves S,.ecco, proponho se leve a êstc nosso eminente colega ~ e 
prosadJ.ssimo a1:.1igo ttrn.:t mensager.l de admiração, simpntia e sauda
de, juntamentó com os nossos rnuis a.rdentes votos de pronto rc.§_ 
tabelociroonto. Ac1mirnçfio pelos seus altos dotes intelectunis II1ã. 
ni~estados durante st~ vida escol2.r, p~ofissional e, aqui, como 
juJ.z que preencheu os requisitos assinalados por ~ossuet, para/ 
o bom julgador: 11Nê:o leva pc.ra o Tr~bun..'1.1 Sllé:'..S ide ias proprias, 
nen abrandamento nem rigores arbitrc.rios c quer que governem as 
leis e nã9 os ho:mens 11 • Simpatia quo conquistou polns suas ma -
n~iras af~veis,. pelas suns elegantes ntitudes cavalheircscas,no 
tavej_s ato no seu porto crecto, olhor fra.nco, tÔda a composturã 
acolhedora dos hoLlons de bom corn.ção e pro~ongndo traijo socin;J.. 
Sauda~e pelo seu afn.stancnto de nosso c9nVJ.Vio judiciario.,Sau
dade e termo que parece conter ine~licnvol incoerência, ja qu~ 
na St1.n ·composição concorrem, simultaneameirce, dois elementos .Q. 
postos: mn Q.f..ê:..s_t_QJllÇJl~ e t'1JTID.. J2.QJ'.1rulk"'l<L:t..â• Vai, mas fica. ~Cómo 
pode ser isto? - Aparta-se dos olhos? mns não sai do coraçao.AA 
sim ocorre convosco, nobre e leal nmJ.go e m::cc1ont;e colega, Mi
nistro Alves Socco •. Embora ausente aos nossos trabalhos, conti
nuais ·presente na nossa estima o na nossa recordação." 

* * * 

A sessão foi onccrr~d...,_, com os seguintes processos em roosa: 

Jul~amentos 

NQ 112 (HR) 

Nº 116 (RN) 

adiados -l.l1ÇL1li:t~:. 
- Ad. por ter peétido vist~a o Exmo.sr. Min. Gcn. Ex. 

Pe:{:'y Bovilaqua. 
- Ad. por ter podido vista o Exmo. Sr. Hin. Dr. Ri

beiro da Costa. 
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~-~~-~~-2-~-~-~ 
------~----------

34.791(RN(MF) - 34.805(FUVMF) - 34•779(1IDv~&) - 34•814(PB/~m) 
34.817(PB/NR) - 34. 770(RC/AP) 

Emb,atgQl?.,: 34.363(RC/HF) .. 3L~.596(RC/PB) 

InagpJ:,:k.:t.Q.ê.: 117 CHR) - 121 (RN) - 122 (RC) 

Q.cu:~~P~:.ç_:b.P-i~: 83o O<m) - 831 (AP) - 834 (Rc) - 829 o,m) 
~_p_:r_o .. s ... eu.t~~..§.: . 713 (MR) -. 714 01R) - 717 (RN) - 715 (AP) . 

B_.c_c.1.1L?.,..o._Qj;j..l!l.:lm.l.: 4.09Z (RN) - 4.098 (RN) - 4.097 (RC) 

4.091 (RC} 

* * * 
HABEAS- CORPUS -----------------------------~-------------~----------

Ju.1_,g,_alJ1E?.t"J:.G_Q. ..$·'1Sl~Q.: 27.937 (RN) - Ad~ p/· to :r· pedido vista o Exmo. 

27.926(RN) - 27 .941(&~) 

27 .957Clill) - 27.950(MR) 
27.967(RN) - 27.958(AP) 

27.895(RC) - 27.969(1-íR) 
27.887(LB) - 27.96l(LB) 
27, 91L~(HF) - 27.980(RC) 

Sr.Min,Gon.Ex.Pory Bevil~qua. 
- 27 .846(HF) 

- 27.966(RC) 

- 27.929(PB) 

- 27.952(AP) 

- 27.956(LB) 

- 27. 904(1-F) - 27.884(MF) 

- 27. 9L~O(RC) - 27 .962(PJT) 

- 27 .911UiR) - 27 .8140IR) 

- 27.953(PB) - .27 .947(LB) 

- 27.930(LB) ..:. 27. 9L~9 (LB) 

SUPERIOR TRJBuNAL MILITAR 

* 3 O AGO 1965 . f,l 

_2! SE ÇAO 
JUDICIARIA 
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